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Portaria-SEI nº 654/23, de 19 de junho de 2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Minis-
tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização dos exames FAN Total, Anti-Centrômero, ANCA (C-Anca, P-Anca) e Anti-Músculo Liso,
 para a paciente R.M.M.C. DN 03/11/1970 - Prontuário 1243***/0. HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -André Cunha Reis - Farmacêutico - Chefe pro tempore Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - 
SIAPE: 1241**** 

II - Diogo de A. Mendes - Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh SI-
APE - 165**** 

ULAC/STDT/DADT/GAS/HC-UFMG 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

Siape nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 655/23, de 20 de junho de 2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Minis-
tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização dos exames Anticorpo-Beta-2-Glicoproteína e AnticorpoS Anticardiolipina IgM e 
IgG , para a paciente J.S.A DN 01/11/1969 - Prontuário 49841**. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -André Cunha Reis - Farmacêutico - Chefe pro tempore Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - 
SIAPE: 1241**** 

II - Diogo de A. Mendes - Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh SI-
APE - 165**** 

ULAC/STDT/DADT/GAS/HC-UFMG 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

Siape nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 656, de 20 de junho de 2023 

PROCESSO Nº 23537.018175/2023-15 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que 
lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Mislene Galdino Diniz, Matrícula SIAPE nº 217****, ocupante do cargo Analista Administrativo- Adminis-
tração Hospitalar, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de 
fato considerado irregular descrito no Processo nº 23537.018175/2023-15, através da coleta de provas, depoimentos e de-
mais diligências porventura necessárias.   

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinatura eletrônica) 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 
Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 657, de 20 de junho de 2023 

PROCESSO Nº 23537.018166/2023-24 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que 
lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Mislene Galdino Diniz, Matrícula SIAPE nº 217****, ocupante do cargo Analista Administrativo- Adminis-
tração Hospitalar, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de 
fato considerado irregular descrito no Processo nº 23537.018166/2023-24, através da coleta de provas, depoimentos e de-
mais diligências porventura necessárias.   

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinatura eletrônica) 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 
Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 661/23, de 20 de Junho de 2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMI-
NISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais 
conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de serviço terceirizado, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 
emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

• Contratação de prestação de serviço para realização transporte do material biológico para a realização do 
exame RT-QUIC (Real-Time Quaking-Induced Conversion, para o paciente J. J .S. DN 04/08/19** - Pron-
tuário 12438*** HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - André Cunha Reis - Farmacêutico - Chefe Pro tempore Unidade Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - 
SIAPE: 124****; 

II - Diogo de Araujo Mendes - Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
SIAPE -165****. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
  
  
  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 
Portaria-SEI nº 79 

SIAPE 124**** 
HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 636, de 15 de junho de 2023 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

bem como a indicação da área demandante (30596929).  

RESOLVE:  

 

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 144, de 10 de fevereiro de 2023, que constitui a Equipe de Planejamento visando à a 

Contratação de empresa especializada na prestação serviço de engenharia para execução de reforma da fachada leste do 

Prédio São Vicente de Paulo pertencente ao Complexo do Hospital das Clínicas da UFMG em cumprimento ao disposto no 

art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG, nos seguintes termos: 

  

• Incluir: 

                     Bruna Alves do Nascimento - SIAPE: 324**** - Arquiteta - Coordenadora da EPC; 

                    Pedro Paulo de Sousa Cardoso - SIAPE: 223**** - Chefe do Setor de Infraestrutura Física 

  

• Excluir: 

                Ivaner Oliveira Rodrigues -SIAPE- 226*** Coordenador da Equipe de Planejamento 

                Rafaela Silva Campos -SIAPE- 227*** Integrante Técnico  

 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados:  

I- Bruna Alves do Nascimento, SIAPE- 324*** - Coordenadora da EPC; 

II- Pedro Paulo de Sousa Cardoso, SIAPE: 223**** 

  

Art. 3º O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será até o dia 11/10/2023 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE.E CUMPRA-SE. 
(assinado eletronicamente) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 
Gerente Administrativa Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45256918&id_procedimento_atual=34357312&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=f0b610abff940d10a4451209e70e1145f29c3bc77ac59703111a124ec75fd474

